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EM DEZEMBRO COMEÇAM AS MEDIDAS DA POLÍTICA 

NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

A partir do segundo semestre de 2021, os consumidores 

deverão descartar seus medicamentos vencidos ou em desuso, 

incluindo as embalagens, nos pontos de coleta de farmácias ou 

drogarias. Pelo decreto, no prazo de dois anos, todas as capitais do 

Brasil e os municípios com população superior a 500 mil habitan-

tes deverão contar com os pontos de coleta. Serão cinco anos para 

os municípios com população superior a 100 mil moradores. Cabe-

rá às indústrias fabricantes e às empresas distribuidoras os pro-

cessos de recolhimento e descarte final desses produtos. 

Estão previstas também campanhas educativas para informar 

o usuário sobre a implementação da política. Você sabe como?

A gerente de Medicamentos e Correlatos da Diretoria de 

Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, 

Renata Moreira Ferreira, explicou à Agência Brasil como deve ser 

feito esse descarte pelos consumidores. As orientações são tanto 

para medicamentos vencidos quanto para aqueles que não serão 

mais utilizados pelo paciente, bem como suas embalagens vazias. 

É bom ficar por dentro, em breve será você a orientar seus clientes.

O sistema de logística reversa de medicamentos domicilia-

res, regulamentado no âmbito federal pelo Decreto n° 

10.388/2020 e previsto na Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

entra em vigor a partir de dezembro. A primeira fase é a de estru-

turação do grupo de acompanhamento do sistema, que contará 

com entidades representativas de fabricantes, importadores, 

distribuidores e o varejo farmacêutico.

O consumidor não deve retirar o produto da embalagem 

primária, que é aquela que fica em contato direto com o medica-

mento. No caso de líquidos, a embalagem primária é o frasco de 

vidro ou plástico; no comprimido, é o blister de alumínio. “O consu-

midor deve levar os produtos aos estabelecimentos da forma que 

estão, não deve descaracterizar o medicamento”, disse.

As bulas e as embalagens secundárias, que são as caixas de 

papelão, também podem ser descartadas junto com os medica-

mentos nos pontos de coleta ou encaminhadas para a reciclagem 

ou coleta seletiva, assim como outros produtos de papel.

No caso dos perfurocortantes, como seringas e agulhas, as 

legislações não preveem o recolhimento por farmácias e drogari-

as. Caso o paciente faça uso domiciliar desses produtos, eles 

devem ser entregues em hospitais ou postos de saúde. A suges-

tão é armazená-los em garrafas pet com tampa para evitar aci-

dentes.

A gerente ressalta ainda que não se deve descartar medica-

mentos em lixo comum, nem derramar em pias ou vasos sanitári-

os, pois podem contaminar o solo e os rios ou ainda serem encon-

trados e utilizados de forma indevida.
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EDITORIAL

EM POUCOS DIAS, 

ELEIÇÃO

Falta pouco mais de uma semana 

para um novo pleito que definirá 

nossos governantes mais próximos, 

os vereadores e os prefeitos. O Rio 

de Janeiro, em especial, tem enfren-

tado momentos muito difíceis em 

relação à política e que, obviamente, 

refletem em nossa vida, dentro de 

nossas casas e nos nossos negócios.

Por isso, de é nossa total respon-

sabilidade fazer valer nosso voto. Não 

eleja quem não tem comprometimen-

to verdadeiro com a nossa, com a sua 

luta diária. É sempre importante lem-

brar que o arrependimento é de longa 

duração, quatro anos. 

Segurança, transporte, saúde, 

educação, economia vêm sendo dila-

pidados e quem sofre é a população. 

Nas nossas lojas, por exemplo, não 

somos atingidos pelo desemprego, 

que afasta os consumidores? Ou 

então temos que investir cada vez 

mais e mais em segurança para evitar 

os frequentes assaltos? A crise é gene-

ralizada, não poupa ninguém.

Ainda dá tempo, aproveite e infor-

me-se. Avalie o currículo de seu candi-

dato como se fosse um novo funcio-

nário de sua farmácia. Aliás, lembre-

se que ele será um funcionário públi-

co, que será pago com os recursos de 

nossos impostos e precisa trabalhar 

pelo nosso bem comum.

Um grande abraço a todos! E boa 

escolha.

A CP 911/2020 trata da proposta de Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) para 

alterar os dispositivos relacionados a serviços de saúde da RDC 44/2009, que dispõe 

sobre as boas práticas farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, 

da dispensação e da comercialização de produtos e prestação de serviços farma-

cêuticos em farmácias e drogarias. 

A CP 912/2020 dispõe sobre os requisitos técnicos para execução das atividades 

relacionadas aos testes de análises clínicas (TACs) na prestação de serviços de apoio 

diagnóstico e terapêutico (SADT). 

Foi prorrogado até 7/12 o prazo para contribuição às Consultas Públicas (CPs) 911 

e 912, relacionadas a serviços de saúde oferecidos por farmácias e drogarias. O des-

pacho da Anvisa, publicado em 21/10, amplia por 45 dias, a contar de 24/10, a data 

limite para que sejam apresentadas críticas e sugestões aos textos. 

PRORROGADO PRAZO DAS CONSULTAS 

PÚBLICA 911 E 912 DA ANVISA

A submissão de propostas de atos normativos às consultas públicas tem como 

objetivo validar, de forma ampla, minutas de instrumentos regulatórios e, ao mesmo 

tempo, colher subsídios para qualificar as decisões da Agência. Ou seja, as consultas 

públicas oferecem aos cidadãos, às entidades sociais e aos representantes do setor 

regulado a oportunidade de participar da construção das normas regulatórias. 

Felipe Terrezo
Presidente do 
SINCOFARMA-RIO

OPORTUNIDADE: VENDE-SE FARMÁCIA 
BARRA DA TIJUCA - BOA SAÚDE

AV. ABELARDO BUENO, 199 LOJAS 111/112
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4 VEZES A FÉRIA, BOM ESTOQUE, ÓTIMAS INSTALAÇÕES
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2º FASE - Envio das informações constantes dos eventos não 

periódicos S-2190 a S-2399 do leiaute do eSocial, 

exceto dos eventos relativos à Saúde e Segurança do 

Trabalhador (SST)

3º FASE - Envio das informações constantes dos eventos 

periódicos S-1200 a S-1299 do leiaute do eSocial

4º FASE - Envio das informações constantes dos eventos S-2210, 

S-2220 e S-2240 do leiaute do eSocial, relativos à SST

1º FASE - Envio das informações constantes dos eventos das 

tabelas S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial

1º GRUPOEVENTOS 2º GRUPO 3º GRUPO 4º GRUPO

A partir das 8h 
de 1º de março 

de 2018

A partir das 8h 
de 8 de junho de 
2021, referentes 

aos fatos 
ocorridos a 

partir dessa data

A partir das 8h 
de 1º de maio de 

2018

A partir das 8h 
de 08 de janeiro 

de 2018

A partir das 8h de 
16 de julho de 

2018

A partir das 8h de 
10 de outubro de 

2018

A partir das 8h de 
10 de janeiro de 
2019, referentes 

aos fatos 
ocorridos a partir 
de 1º de janeiro 

de 2019

A partir das 8h de 
8 de setembro de 
2021, referentes 

aos fatos 
ocorridos a partir 

dessa data

A partir das 8h 
de 10 de abril de 

2019

A partir das 8h 
de 10 de janeiro 

de 2019

A partir das 8h 
de 10 de maio 

de 2021, 
referentes aos 

fatos ocorridos a 
partir de 1º de 
maio de 2021

A partir das 8 
(oito) horas de 

10 de janeiro de 
2022, referentes 

aos fatos 
ocorridos a 

partir dessa data

A partir das 8h de 
8 de abril de 

2022, referentes 
aos fatos 

ocorridos a partir 
de 1º de abril de 

2022

A partir das 8h de 
11 de julho de 

2022, referentes 
aos fatos 

ocorridos a partir 
dessa data

A partir das 8h de 
8 de julho de 

2021, observado 
que o envio das 

informações 
constantes dos 

eventos da tabela 
S-1010 deverá 

ocorrer até 07 de 
abril de 2022

A partir das 8h de 
8 de novembro 

de 2021

O prazo para implantação do eSocial para envio das informações trabalhistas e previdenciárias 

foi alterado pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB Nº 76, 

PORTARIA CONJUNTA DIVULGA 
O NOVO CRONOGRAMA PARA O eSOCIAL

I – Secretaria Especial de Previdência e Trabalho;

3° GRUPO - Empregadores optantes pelo Simples Nacional, que cons-

tem nessa situação no CNPJ em 01/07/2018, empregadores pessoa física 

(exceto doméstico), produtor rural PF e entidades sem fins lucrativos.

4° GRUPO - Órgãos Públicos e Organizações Internacionais - Entes 

públicos - Âmbito Federal.

A Portaria Conjunta SEPRT/RFB 76/2020  manteve a estrutura do 

Comitê Gestor do eSocial:

A nova portaria também manteve a implementação do eSocial em 

grupos:

II – Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

2° GRUPO - Entidades empresariais com faturamento no ano de 2016 

de até R$ 78.000.000,00 e as que não sejam optantes pelo Simples Nacio-

nal em 01/07/2018.

1° GRUPO - Compreende as entidades empresariais com faturamento 

no ano de 2016 acima de R$ 78.000.000,00.

IV – Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital; e

V – Instituto Nacional do Seguro Social.

III – Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitivida-

de;



INSCRIÇÕES ABERTAS PARA CAPACITAÇÃO GRATUITA DO 

SENAC RJ E SEBRAE RIO PARA VAREJISTAS QUE BUSCAM 

MAIOR ASSERTIVIDADE NOS NEGÓCIOS


